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DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

1. – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

I – registro comercial, no caso de empresa individual; 

II – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação 

de eleição dos seus administradores; 

III – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

2. – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

I – apresentação de atestado(s) de capacidade técnica necessariamente em nome da empresa 

licitante, que comprove já ter prestado os serviços da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais 

dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos 

os prazos de entrega e a qualidade dos serviços descritos no termo de referência. 

II – certidão de registro ou inscrição de pessoa jurídica, expedida pelo CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia, em nome da proponente, com validade na data da apresentação das 

propostas; 

III – Comprovante de registro e quitação no órgão competente (CREA), da empresa licitante, 

em ramo de atividade compatível com o objeto. 

IV – Comprovantes de registro e quitação no órgão competente (CREA), do responsável técnico 

devidamente registrado para desempenho de cargo e função da empresa. 

V – Comprovação de que o proponente possui em seu quadro permanente na data final prevista 

para a apresentação da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, confirmada por profissional devidamente registrado no CREA-SP, através do registro 

em carteira, ficha de empregado, contrato de trabalho, ou participação na constituição social da empresa. 

VI - Licença de operação da unidade de tratamento de resíduos de saúde dos grupos “A”, “B” 

e “E”, emitida por órgão ambiental competente; 

VII - Carta de anuência do(s) aterro(s) devidamente licenciado(s) para esta(s) finalidade(s), 

concordando em receber os resíduos de serviço da saúde dos grupos “A”, “B” e “E”, após o seu tratamento, 
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em caso de subcontratações; 

 

3. – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

II - prova de regularidade por meio de competente certidão com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei (se pessoa jurídica); 

III – prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Federal, dos 

tributos pertinentes ao ramo de atividade da licitante; 

IV – prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Estadual, 

dos tributos pertinentes ao ramo de atividade da licitante; 

V - prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Municipal, 

pertinentes ao ramo de atividade da empresa licitante. Havendo sede e filial, deverá ser apresentada a 

certidão referente àquela que efetivamente executar o contrato, na forma da lei; 

VI - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;   

         

  4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:    

       

I – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa      

jurídica ou, se for o caso, plano de recuperação judicial ou extrajudicial devidamente homologado por 

juiz competente. 
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